
 

A S S E M B L E I A  M U N I C I P A L  D E  A L C A N E N A  
 

E D I T A L  
 

  

SILVESTRE LUCIANO GONÇALVES PEREIRA, Presidente da Assembleia Municipal 

de Alcanena: 

 

Faz saber, em cumprimento do determinado art.º 56º., da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

que se resumem no seguinte, as deliberações tomadas por este Órgão Deliberativo, na Sessão 

Extraordinária de 06 de novembro de 2020, destinadas a ter eficácia externa: 

 

1 - Aprovada a Minuta do Segundo Aditamento ao Contrato do Empréstimo de Médio e Longo 

Prazo, até ao valor de € 3.500.000 (três milhões e quinhentos mil euros), com vista ao 

financiamento de investimentos, a celebrar com o Banco BPI – Banco Português de 

Investimentos, Sociedade Aberta, com os respetivos ajustes efetuados, conforme indicado pelo 

Tribunal de Contas.   

 Deliberado, também, aprovar os respetivos ajustes efetuados aos valores dos 

investimentos a financiar no âmbito do Contrato de Empréstimo e bem assim, a inclusão de 

novos investimentos no mesmo, conforme consta da respetivo Aditamento, nomeadamente: 

 a) - Ajuste dos valores relativos aos investimentos relativos à Reabilitação do Estádio 

Municipal, e ao Reordenamento da Rua da Cova – Alcanena;  

 b) – Retirada do investimento relativo ao Cemitério de Alcanena - Construção do 

Talhão Q;   

 c) – Inclusão no contrato de empréstimo dos investimentos relativos a Pavimentações 

em Carvalheiro e Reabilitação de Arruamentos em Moitas Venda. 

 

2 - Autorizar o Município de Alcanena a contratar um Empréstimo de Curto Prazo até ao valor 

de quinhentos mil euros, para utilização no decorrer do ano de dois mil e vinte e um, a contratar 

com a Caixa Económica Montepio Geral, nas condições da proposta apresentada. 

 

- Tomado conhecimento da Constituição de Direito de Superfície de um Imóvel Municipal a 

favor do CRIT – Centro de Reabilitação e Integração Torrejano, para construção de um Lar 

Residencial. 

 

E para constar, se publica o presente edital que vai ser afixado nos lugares do estilo, durante 5 

dos 10 dias subsequentes à tomada das deliberações, conforme art.º 56.º, da citada Lei n.º 

75/2013. 

 

Paços do Município de Alcanena, de 13 de novembro de 2020 

   

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA, 

 
(Silvestre Luciano Gonçalves Pereira, Eng.º) 


